
 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 Prefeitura Municipal de Pejuçara 

Rua Getúlio Vargas, 597   Cx postal 02  fone (55) 3377.1200           gabinete@pejucara.rs.gov.br CEP 98.270-000    PEJUÇARA-RS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3246/2017 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 14/2017 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Pejuçara/RS, vem no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com o que determina o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e 

atualizada pela Lei nº 9.648/98 e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 

3246/2017, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação com fundamento no caput do art. 25, da Lei 

8.666/93,  objetivando a prestação de serviços continuados para acesso à Rede IP de comunicação 

de dados, emulação de terminal em microcomputador e endereçamento de impressora, conectados 

em rede local – ARE – sem dedicação exclusiva de mão de obra, com a Empresa PROCERGS – 

CIA. DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ nº 

87.124.582/0001-04, no valor de R$ 126,36 (cento e vinte e seis reais e trinta e seis centavos) 

mensais, pelo período de 48 (quarenta e oito) meses.  

Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais. 

             Determino que se proceda a publicação do devido extrato. 

 

Pejuçara/RS, 12 de setembro de 2017 

 

Eduardo Buzzatti 

Prefeito Municipal 


